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EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

Ficam convocados os senhores acionistas da CAMERITE SISTEMAS S.A. (a “Companhia”), para se 

reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (a “Assembleia Geral”), a se realizar às 09:00 horas 

do dia 10 de maio de 2024, de forma exclusivamente digital, em conformidade com o artigo 124, §2-

A, da Lei nº 6.404/76, para deliberarem a respeito da seguinte ordem do dia: 

 

(i) Ratificar a aprovação da destituição do Sr. UEBERTON CRISTIAN DE AQUINO ao 

cargo de Diretor Executivo da Companhia; e 

(ii) Examinar, discutir e votar sobre a eleição e reeleição, conforme o caso, dos membros da 

Diretoria da Companhia. 

 

Instruções Gerais: 1) Os documentos e informações relativos às matérias a serem discutidas na 

Assembleia Geral, encontram-se à disposição dos acionistas para consulta na sede da Companhia; 2) 

Para participar na Assembleia Geral, os senhores acionistas deverão apresentar originais ou cópias 

autenticadas dos seguintes documentos: (a) documento hábil de identidade do acionista ou de seu 

representante; e (b) instrumento de procuração, devidamente regularizado na forma da lei, na hipótese 

de representação do acionista; 3) Quando o acionista for representado por procurador, este deverá 

estar constituído há menos de um ano, ser acionista, administrador da Companhia ou advogado, 

cabendo ao administrador e/ou gestor de fundos de investimentos representar seus condôminos. 

Ademais, a procuração deve conter os requisitos elencados na Lei nº 6.404/76 e ser apresentada até 

30 (trinta) minutos antes do início da Assembleia Geral. 

 

Link de acesso e votação à distância: O link de acesso à Assembleia Geral será: 

https://us02web.zoom.us/j/83659337861  

ID da reunião: 836 5933 7861 

 

A participação e votação à distância dos acionistas será feita mediante atuação remota, via sistema 

eletrônico, em conformidade com o previsto no item 1, da Seção VIII, do Anexo V da Instrução 

Normativa do DREI nº 81/2020, com declaração verbalizada de voto na própria Assembleia Geral, a 

qual deverá ser ainda confirmada mediante envio de voto por e-mail com aviso de recebimento para 

o seguinte endereço eletrônico: bruno.jose@camerite.com  

 

Joinville (SC), 2 de maio de 2024. 

 

 

SIDNEY SCHNEIDER JUNIOR e BRUNO HENRIQUE GONÇALVES JOSÉ  

Diretores da Companhia 

https://us02web.zoom.us/j/83659337861
mailto:bruno.jose@camerite.com

